
TOTAL
(ÚLTIMOS 12

MESES)
RECEITAS CORRENTES ( I ) 28.718.155.339,88                                                 
   Receita Tributária 13.545.035.267,49                                                 
      IPTU 4.221.778.913,96                                                   
      ISS 7.381.208.089,21                                                   
      ITBI 1.009.246.414,42                                                   
      IRRF 754.836.063,06                                                      
      Outras Receitas Tributárias 177.965.786,84                                                      

   Receita de Contribuições 847.250.064,60                                                      
   Receita Patrimonial 449.867.329,05                                                      
   Receita Industrial -                                                                         
   Receita de Serviços 366.727.852,50                                                      

   Transferências Correntes 11.573.494.073,41                                                 
      Cota-Parte do FPM 158.708.733,14                                                      
      Cota-Parte do ICMS 5.628.772.615,90                                                   
      Cota-Parte do IPVA 1.548.260.970,97                                                   
      Cota-Parte do ITR 815.292,29                                                             
      Transferências da LC 87/1996 35.372.696,44                                                        
      Transferências da LC 61/1989 46.434.756,37                                                        
      Transferências do FUNDEB 2.632.188.098,44                                                   
      Outras Transferências Correntes 1.522.940.909,86                                                   

   Outras Receitas Correntes 1.935.780.752,83                                                   

DEDUÇÕES ( II ) 1.960.378.704,21                                                   
   Contrib. Plano Seg. Social Servidor 611.814.755,74                                                      
   Comp. Financ. entre Reg. Previd. 71.154.884,33                                                        
   Dedução Rec. Formação FUNDEB 1.277.409.064,14                                                   

1 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( I - II ) 2 e 3 26.757.776.635,67                                                 

2 - VALORES INSCRITOS NO BALANCETE PATRIMONIAL MAIO/2011 17.330.765.052,96                                                 

3 - 35% SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  (1*35%) 1 e 2 9.365.221.822,48                                                   

4 - 2,55% SOBRE RCL (1*2,55%) 1 e 2 682.323.304,21                                                      

5 - VALOR A DEPOSITAR = 1/12 DO VALOR DE 2,55% DA RCL CONSOLIDADA 4 e 5 56.860.275,35                                                        

Notas: 

     nº  52.064 de 30/12/2010.
2 - Receita Corrente Líquida - Anexo III da LRF, art. 53, Inciso I e Portaria STN nº 249 de 30/04/2010
3 - Receita Corrente Líquida - § 3º do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais  - Consolidada

4- Do total do valor a depositar , o montante de R$ 13.903,86 corresponde ao IPREM cfe. N.T. de 07/01/2011.

5- Do total do valor a depositar , o montante de R$ 203.886,02 corresponde ao SFMSP cfe. N.T. de 07/01/2011.

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS - EC Nº 62/2009

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA DE JUN/10 A MAI/11

6 - Dados preliminares em virtude da recente implantação do novo Sistema de Execução Orçamentária-SOF.

SIMONE NISHIDA PEREIRA

 CRC 1SP 182.038/O-2

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CÁLCULO DE PRECATÓRIOS REGIME ESPECIAL - EC Nº 62/2009

Mês para Recolhimento Julho/2011 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SUBSECRETARIA DO TESOURO MUNICIPAL

Fonte: Balancete Patrimonial e Balancete Mensal de Realização da Receita Orçam.- Mai/2011 do Sistema SOF ref. Adm.Direta e Indireta. 

1 - Cálculo conforme Inciso II, item b, art. nº 97 da Emenda Constitucional nº 62/2009 e Decretos Municipais nº 51.105 de 11/12/2009 e 

DEPARTAMENTO DE CONTADORIA

Diretor do Departamento de Contadoria


